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Ar t i g o S.c — O va lor do presente crédito será coberto c o m os recursos 
de que t ra ta o Decreto n. 11.015, de 28 de dezembro de 1977. 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Murjl'o Macedo, Secretário da Fa z enda 
Jorge Wilbeim, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cadc n a Secre tar ia do Governo, aos 28 de dezembro de 1977 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A tos Of ic ia is 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUBPROGRAMAS 
A NÍVEL DE S U B E L E M E N T O 

Órgão'. 16.55 — D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 

D E C R E T O N.° 11.020 D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1977 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no Departamento 
de Estradas de Rodagem 

P A U L O E G Y D I C M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A Í T J O . usanüc de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a oremênoa no sentido de ser l iquidado o débito r e l a -
c iouauo com juros de mora por atraso no pagamento de medições de obras e 
serviços e a inda, os decorrentes do s istema de parce amento por dupl icatas, 

Decreta: 
Art igo 1." — P i ca aberto no Depar tamento de Estradas de t iodagem, 

u m crédito de C r$ 20.000.0OC 00 (vinte milhões de cruzeiros) , suplementar à do ta -
çãc do seu orçamento vigente. 

Parágrafo únicc — A classificação da despesa de que t ra ta o credito 
ora aoerto observará a seguinte discriminação: 

Orção: 1655 

DEMONSTRAT IVO DA E S T R U T U R A FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA CLASSIFICADA T O E CATEGORIAS ECONÔMICAS 

D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

T O T A L 

Subprogramas 

CÓDIGO ! ESPECIFICAÇÃO 
\ 

T O T A L 

16 88.020 

4 . 0 . 0 . 0 i D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . 20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.301 000 
20. iOt.000 
20.00(,000 

20.dOC.O0O 

4 . 1 . 1 . 0 ; Obras PúUíicaE: 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.301 000 
20. iOt.000 
20.00(,000 

20.dOC.O0O 
4 . 1 . 1 . 3 Prosseguimento e Conc.usác â: 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.301 000 
20. iOt.000 
20.00(,000 

20.dOC.O0O 

T O T A L 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.301 000 
20. iOt.000 
20.00(,000 

20.dOC.O0O 

T O T A L 20.000.000 20.OOC 000 T O T A L 

A r t i g o 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do Decreto n.° 11.017, de 28 de dezembro de 1977. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Murillo Maeédo, Secretário da Fazenda 

Jorge WJbeim, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 28 de dezembro de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.« 11.021, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1977 

Cria unidade escolar 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso das suas atribuições, com fundamento no art igo 89 d a L e i n.° 
9. /17 de 30 de jane iro de 1967 e considerando o disposto no Decreto n.° 2.957 de 4 
de dezembro de 1973, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a c r i ada a Esco la Es t adua l de l .o G r a u da V i l a I m 

pério, no subdis t r i to de San to A m a r o — n a C a p i t a l — 17a. Delegac ia de E n s i n o 
— D R E C A P — 3. 

Ar t i go 2.° — O Secretário de Estado d a Educação fixará o número de 
classes de l a . a 4a. séries d a escola de que t r a t a o ar t igo anter io r . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretáro da Educação 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 28 de dezembro de 1977 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos O i i c i a s 

D E C R E T O N.» 11.022, DE 28 DE D E Z E M B R O D E 1977 

1 •gulsm^nta as disposições da L e i n.° 1.457, de 11 de novembro de 1977, estabele
cendo requisitos pa ra a criação de estancias turísticas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — A criação de estâncias turísticas, nos termos da L e i n.o 
1.457, de 11 de novembro de 1977, depende d a aprovação dos órgãos técnicos c o m 
petentes que, n a esfera do Poder Execut ivo , são constituídos pela Secre tar ia de 
Es tado dos Negócios de Esportes e T u r i s m o e pelo Fomento de Urbanização e M e 
l h o r i a das Estâncias — F U M E S T , autarqu ia v incu lada à mesma pas ta 

Ar t i go 2.° — Cons t i tu i requisito p a r a a criação de estância turística a 
existénc a de atrat ivos de na tureza histórica, artística ou rel igiosa, ou de r ecur 
sos na tura i s e paisagísticos. 

A r t i g o 3.° — A estância turística deve oferecer condições pa ra o 
lazer, dentro do seguinte padrão mínimo indispensável de atendimento e sa
lubr idade a m b i e n t a l : 

I — águas de qualquer natureza , de uso público, que não excedam 
padrões de contaminação e níveis mínimos de poluição; 

I I — abastec imento regular de água potável, s is tema de coleta e 
disposição de esgotos sanitários, bem como dos resíduos sólidos, capazes de 
atender às populações f i xa e f lutuante , no município, mesmo nas épocas de 
ma io r af luxo de tur is tas ; 

I I I — ar atmosférico, cu ja composição ou propriedades não este jam 
a l teradas pe l a existência de poluentes, de m a n e i r a a torná-lo impróprio, noc ivo 
ou ofensivo à saúde; 

I V — rede hotele ira p a r a a tendimento d a demanda turística; e 
V — áreas p a r a lazer e recreação, j a rd ins ou bosques pa ra passeio 

público. 
Ar t i go 4 .° — O expediente re lat ivo à criação da estância turística 

deve ser e n c a m l n h a c L , p a r a exame e parecer do Fomento de Urbanização e 
Me lho r i a das Estâncias — F U M E S T , dev idamente instruído com os seguintes 
e lementos: 

I— descrição doe atrat ivos de na tureza histórica, artística ou r e l i 
giosa, ou dos recursos na tura i s e paisagísticos, existentes no município, com i n 
dicação das respect iva localizações; 

I I — documento referente à verificação e reconhecimento dos a t r a 
tivos, emit ido pelo Ccnse iho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, A r 
queológico e Turístico do Estado, da Secre tar ia de Estado da C u l t u r a , Ciência 
e Tecno log ia ; e 

I I I — comprovantes, expedidos por entidades especial izadas o f ic ia is , 
de que o município atende aos padrões mínimos indispensáveis referidos nos 
Incisos I a V do ar t i go 3.o. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Rny Silva, Secretário de Esportes e Tu r i smo 

P u b l i c a d o n a Secretar ia do Governo , aos 28 de dezembro de 1977 
Maria Angélica Gaiíazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos O f i c ia i s 

I i ^ C — ^ T O N ' 11.023, D L 28 D E D E Z E M B R O D E 1977 

Rec lass i f i ca função dc Atendente 

P A U L O TíGYDIO M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T . A D O D E 
S A O P A U L w . no uso fie suas atribuições legais, e em cumpr imento ao art igo 
2.°, da L e i Comp lementa i n.° 146, de 22 de setembro de 1976, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — A função de Atendente , exerc ida por M a r i r M a r t i n s , 

R . G . 4.810.934 extranumerária mensal is ta , da Secre tar ia da Saúde, f i ca r e 
c lass i f i cada como A u x i l i a i de A lmoxar i f ado , referência 11. 

Ar t i go 2.° — O título da serv idora abrang ida por este decreto será 
apost i lado pela Secre^arip da Saúde. 

Ar t i go 3.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor 
rerão A conta das óy+açôFç próprias, consignadas no orçamento v igent : . 

Art igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 23 de setembro de 1976. 

Pa lac io dor Eande i rantes , 28 de dezembro de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Adhémar de Bar ros F i l h o , Secretário da Administração 

P u K i c a o x n a Secretar ia do Governo, aos 28 de dezembro de 1977 
M a : i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.° 11.024. D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1977 

Dispõe s.^bre retificação de enquadramento 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m -etificados os enquadramentos dos cargos abaixo 

indicados, dados, peio Decret i de 14 de maio de i971, que ap l i cou o princípio da 
L e i da P a n d a d t aos cargos ae Artífice e A judante de Artífice de Obras do De
par tamento de Estradas de Rodagem, relacionados nos processos adiante m e n 
cionados, n a seguinte conforniõade• 

I — P r o c n.°s C E P A R 204-74 c: aps 137 137-DER-70 — 4 1 * . ° P r ov . 
de Artífice, referência 38, ocupado por Anton io Soare como Ferre i ro , 

referência 1.0, parn A u x i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário, referência 13. 
I I — P roc . n.°s C E P A R - 2 0 5 - 7 4 C aps . 137 137-DER-70 — 418.° P r o v . 
de Artífice, referência 38. ocupado por José Olímpio P i r t o , como F u -

ni le i ro , referência 10, pa ra Aux i l i a r Técnico de Equ ipamento Rodoviário, referên
c i a 13. 

n i — P r o c . n.°s C E P A R - 2 1 8 - 7 4 c| aps. A u t s . P r o v . n.°s 441, 994, 1.081 
e 1.263 todas do D E R n> 13. 137-70. 

de Artífice, ocuoados por João Rodr igues dos Santos F i l h o e P a u l o 
L u i z , como Carp inte i ro , re ferencia 10, p a i a Mecânico, referência 10. 

IV — P r o c . n.°" C E F A R - 2 2 0 - 7 4 c| aps . A u t s . Provb . n.°s 377 e 451 
ambas do DER-137 137 70. 

de Artífice, referência 38, ocupado por Ar is t ides de Carva lho , como 
Fun i l e i r o , referência 10, oare A u x i l i a r de Técnico de Equ ipamento Rodoviário, 
referência 13. 

V — Proc . n.°s C E P A R - 4 6 - 7 4 cl aps . A u t s . P rovs . r.°s 1.122 e 1.147 
ambas do D E R - 1 3 7 137-70. 

de A judante de Artífice de Obras, ocupados por Joãc M i g u e l de C a 
margo e Benedito Gera ldo, como Ajudante de Pedreiro, referência 4, pa ra Ferre i ro , 
referência 10. 

V I — Proc . n.°s C E P A R - 2 8 2 - 7 4 c| aps. 137 137-DER-70 — 2.014.° 
P r o v . 

de A judante de Artífice de Obras, ocupado por V i t o r Pe re i ra Bap t i s t a , 
como A judante de Pedre iro , referência 4, F a i x a I, pa ra Garag is ta , referência 8, 
F a i x a I I . 

A r t i g o 2.» — A s despesas decorrentes da execução deste dec eto cor 
rerão à conta das dotações próprias do orçamento do Departamento de Estradas de 
R o d a g e m . 

Ar t i go 3 ° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua puDiicaçáo, 
retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 1970. 

Pa lac io dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1977. 

P A U L O E G Y D I C M A R T I N S 
Adhémar de Barros Filho, Secretarie da Ad v n> v ' " ' , " - ' > ãr 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aor 27 de dez«n!:ro de - 9 7 7 . 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A^os ^Le i a i s 

D E C R E T O N.° 11.025, D E 28 DE D E Z E M B E O DE 1S77 

Revoga o artigo 4 .° do Decreto n.° 9799, de 13 de maio de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a revogado o art igo 4." do Decreto n . 9709 de 13 de 

ma i o de 1977. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data d r ^ u a publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1977. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Raphael Baldacci Filho, Secretário do Inter ior 

y€*ubl icado n a Secretar ia do Governo, aos 28 de deze•••••vo ãr 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de A t o £ C i . c i a i s 

CÓDIGO 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1 
Categorias Econômicas 

1 T O T A L 

F P J SP ' PIA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.0.0 4 .0 .0 .0 

T O T A L 

16 
88 

531 0 
1 009 

— 

20.000.000 
20.000.0C 
20.000.000 
20 000.000 

20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.0M.0O0 

16 
88 

531 0 
1 009 

— 

20.000.000 
20.000.0C 
20.000.000 
20 000.000 

20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.0M.0O0 

16 
88 

531 0 
1 009 

T O T A L — 

20.000.000 
20.000.0C 
20.000.000 
20 000.000 

20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 

20.0M.0O0 
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